
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.651. DE 1 I DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE}O}},ART.4", ç3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM MATERIAL DE CONSUMO PARA O

ESPAÇO FISTCO IUNDTAÍ EMPREENDEDORA. PROCESSO PMJ SEI: n.t841202t.
REF. SOLTCTTA ç^O t.7 s4 - UNrD. GESTÃO DESENVOLV. ECON. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PEDIDO REQUISIÇÃO 770.976 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 11.385,00 (ONZE MIL TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) NA(S)

DOrAçÃO(ÕES):

1 6.01.04.122.01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃ,O

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

11.385,00

TOTAL....R$ 11.385,00
/

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):
/'

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÂ,O.

R$
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PREF'EITURA DÕ MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

0

LUIZ

GESTORDA

MUNICIPAL

PARIMOSCHI
t"

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VrNTE E

UM.

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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